
Autos n2127/87 

PODER JUDICIÁRIO 

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA.PR  COMARCA DE 

Estado do Paraná 

VISTOS,etc...  

LONDRIPOSTES - INDUSTRIA E COlk 

LIDA.,pessoa jurídica de direito privado, qualificada nos autos, - 

atraves de advogado regularmente constituido, aforou o presente pe 

dido de falência contra a firma CONSTREL-PROJETOS E CONSTRUCOES  

ELÉTRICAS LIDA, também qualificada, alegando que dela é credora d 

importância de CzS56.666,41(cinquenta e seis mil, seiscentos e ses 

1110 	
senta e seis cruzados e quarenta e um centavos),representada por 

uma duplicata no valor de Cz$7.285,96( sete mil,duzentos e oitenta 

e cinco cruzados e noventa e seis centavos) e por um cheque no va-

lor de Cz$49.380,45(quarenta e nove mil, trezentos e oitenta cruz 

dos e quarenta e cinco centavos), devidamente protestados. 

A inicial veio instruida com os documentos de 

fls.4/18). 
Citada (fls.20v2), a requerida não pagou a i 

pOrtância solicitada e nem ofereceu defesa (certidão de fls.21). 

É relatOrio. 

Decido. 

O requerimento de falgncia está devidamente 

instruido, conforme se vg dos documentos de fls.4/18. • 

O suplicado, citado para pagar ou contestar 

o pedido, no prazo legal, não o fez.Os títulos representativos da- 

dívidalpor estarem devidamente formalizados constituem obrigaçàes- 

líquidas. 

O pedido, assim, deve ser deferido. 

Isto posto e 'pelo mais que dos autos consta,- 

declaro aberta, hoje, às j3;00 	horas, a falência da firma CONS 

TREL - PROJETOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS.  LIDA, estabelecida nesta - 

cidade à rua Deputado Benedito'Ltício Machado, n2315. 	. 

Fixo o termo legal da quebra em 60(sessenta)  

Cód. '08.02 
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PODER JUDICIÁRIO 

-SANTO ANTÔNIO DA PLATINA.PR  COMARCA DE 
Autos n2127/87 

• 

• 

Estado do Paraná 

60(sessenta)dias contados retroativamente a partir do primeiro pr 

testo, expedindo-se oficio ao Tabelionato Ritti, para que infor 

me, com urgência, a data do primeiro protesto por 'falta de paga 

mento. 

NoMeio,para o cargo de Síndico, a credora tON 

DMPOSTES-INDTISTRIA E COMÉRCIO DE POSTES LTDA.,ora requerente,a 

qual deverá ser intimada a prestar o devido compromissolno prazo -, 

de 24 horas e depositar, no mesmo prazo,numerário suficiente para 

as despesas de publicação de editais.  (Art.16 da Lei de Falências). 

Marco o prazo de 20(vinte) dias par/ os credores 

apresentarem as suas declarações e documentos justificativos de .-

seus créditos. 

Intimem-se os representantes legais da falida pa-

ra, em duas horas, apresentar em cartOrio a. relação dos.credores,-

sob pena de prisão, "ex-vi" do disposto no artigo 60,§ 12,do Dec.-

Lei n27661/45 e para os fins do artigo 34 da mesma lei. 

Cumpra o Sr.Escrivão o disposto nos artigos 15 e 

16 -da Lei de Falências. 

P.R.I. e C. 

Em 25.V.87 

Juiz de Direito. 

RECEBIMENTO 	
et 

Aos2.5dias do Inês cle,0 5 de 3/49 7 

recebi estes autos do' 97,C77  

O Escrivão Alffire 
... 	

_ 

BOtts Erichsen 
ensusau ~monta., 

Cod. 1.08.02 
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